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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
 
BASE LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021
 
TIPO: MENOR PREÇO  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA
nº 11.407.160/0001-76, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos Artig
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO E RESULTADO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

 
1.0. DO OBJETO:  
 
Constitui objeto de Edital a: Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistemas de 
tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as demandas da câmara 
municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e lic
portal da transparência, Serviços de hospedagem, desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e
Municipal de Serra Talhada – 
 
1.1. DA JUSTIFICATIVA: 
 
A Câmara Municipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhad
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
 
Além disso, um site institucional e e
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público. 
 
A contratação desses serviços ajudará
resoluções relacionadas a transparência pública municipal. 
 
Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

BASE LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o 
, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 

nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

NTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 07/01/2026, às 23:59H (protocolo por e

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO E RESULTADO: DIA 08/01/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Camaradevereadoeress.talhada@gmail.com
 
 

Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistemas de 
tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as demandas da câmara 
municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e licenciamento de software de 
portal da transparência, Serviços de hospedagem, desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e-mails, em atendimento as necessidades da Câmara 

 PE. 

 

A Câmara Municipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhad
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e

Além disso, um site institucional e e-mails institucionais são ferramentas essenciais para a 
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público. 

A contratação desses serviços ajudará a Câmara Municipal a cumprir as exigências das leis e 
resoluções relacionadas a transparência pública municipal.  

Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
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, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o 
, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 

o Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

DIA 07/01/2026, às 23:59H (protocolo por e-mail)  

Camaradevereadoeress.talhada@gmail.com 

Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistemas de 
tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as demandas da câmara 

enciamento de software de 
portal da transparência, Serviços de hospedagem, desenvolvimento, manutenção e atualização 

mails, em atendimento as necessidades da Câmara 

A Câmara Municipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de 
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e-mails.  

onais são ferramentas essenciais para a 
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público.  

a Câmara Municipal a cumprir as exigências das leis e 

Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
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Municipal de Serra Talhada, e para garantir que e
Órgão. 
 
A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 
contratação desses serviços é um passo importante para alcançar esses objetivos.
 
2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para exercício de 2025, na classificação aba
 
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA 
UNIDADE: 0101 –  
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0101.2002.00 
CÂMARA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
JURÍDICA. 
 
3.0. DO VALOR ESTIMADO:
 
3.1. O valor global estimado para contratação será de 
e noventa e seis reais). 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO

 
 
 

1 

Contratação de empresa para licencia
de uso de sistemas de tecnologia integrados, 
para a gestão pública municipal, para atender 
as demandas da câmara municipal de Serra 
Talhada,com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da 
transparência, Serviços de hospedagem
desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e
em atendimento as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada

 
4.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará 
PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
oficial da câmara, e os respectivos documentos e propostas poderão ser encami
formas apresentadas abaixo
LICITAÇÃO Nº 001/2026. 
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Municipal de Serra Talhada, e para garantir que ela possa servir efetivamente aos 

A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 

os é um passo importante para alcançar esses objetivos.

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para exercício de 2025, na classificação aba

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA  

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  
PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0101.2002.00 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIRO 

3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 26.796,00 (vinte e seis mil e setecentos 

DISCRIMINAÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. V. MENSAL
Contratação de empresa para licenciamento 
de uso de sistemas de tecnologia integrados, 
para a gestão pública municipal, para atender 
as demandas da câmara municipal de Serra 
Talhada,com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da 
transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e-mails, 
em atendimento as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada – PE. 

Mês 12 R$2.233,00

4.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM 
PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico 
oficial da câmara, e os respectivos documentos e propostas poderão ser encami
formas apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a 
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la possa servir efetivamente aos serviços deste 

A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 

os é um passo importante para alcançar esses objetivos. 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

(vinte e seis mil e setecentos 

 
V. MENSAL 

 
V. TOTAL 

R$2.233,00 R$ 26.796,00 

4.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

ABERTA POR UM 
a partir da data da divulgação no sítio eletrônico 

oficial da câmara, e os respectivos documentos e propostas poderão ser encaminhados nas 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE 
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4.1.2. Limite para apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços via e
Camaradevereadoeress.talhada@gmail.com, 07/01/20
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu o Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual 
4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.4. Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei; 
4.2.4.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 
Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei;
4.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6.  Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.2.8. Cópia da Cédula de Identidade do (s) sócio(s) da empresa ou do(s) representante(s) da 
entidade (RG); 
4.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF 
VI, da Lei 14.133/2021(Anexo III);
4.2.10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, e
público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando 
declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de 
forma satisfatória,cumprimento de
 
4.3. PROPOSTA DE PREÇO:
4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
deste Edital. 
4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste E
serão desconsideradas julgando
4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
 
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
5.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
5.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total o
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morai
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
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4.1.2. Limite para apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços via e
Camaradevereadoeress.talhada@gmail.com, 07/01/2026, até às 23:59H. 

Habilitação Jurídica e Fiscal: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

rativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu o Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual – MEI;
4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 

As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 
cal Estadual, nos termos vigentes da lei; 

4.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6.  Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

e Identidade do (s) sócio(s) da empresa ou do(s) representante(s) da 

4.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF 
VI, da Lei 14.133/2021(Anexo III); 
4.2.10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando 
declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de 
forma satisfatória,cumprimento de prazos e demais condições da execução.

PROPOSTA DE PREÇO: 
4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste E
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
5.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total o
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  
5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morai
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
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4.1.2. Limite para apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços via e-mail: 

Cartão CNPJ; 
4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

rativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
MEI; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 

As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 

4.2.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

e Identidade do (s) sócio(s) da empresa ou do(s) representante(s) da 

4.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso 

mitido por Pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando 
declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços ocorreu, no mínimo, de 

prazos e demais condições da execução. 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo - II 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;  
5.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
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culposamente, Ao Poder Legislativo ou a terceiros; 
5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá;  
5.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica; 
5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
se previamente autorizadas pela Administração; 
5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.13. Vedar a utilização, na e
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados; 
5.15. Fornecer os uniformes a se
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização d
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providên
6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
Execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação. 
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culposamente, Ao Poder Legislativo ou a terceiros;  
5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

de conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica;  
5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

uanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
se previamente autorizadas pela Administração;  
5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados; 
5.15. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
do com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;  
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
Execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação.  
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5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que  
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
uanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

xecução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;  
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados;  

rem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
do com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;  

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

os serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da  

6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
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7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
 
7.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorr
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente:
  
 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
 
8.0. DO REAJUSTAMENTO:
 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato.
 
9.0. DO PAGAMENTO: 
 
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em o
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados 
pelo setor competente. 
  
10.0. DOS PROCEDIMENTOS DE
 
10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, per
de informações pertinentes a essas atribuições.
 
10.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
 
10.2.1. CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 
c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 
d) Acompanhar e observar o cumprime
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais;  
g) Providenciar o pagamento das 
exigências contratuais e legais; 
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequa
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7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorr
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
erada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0. DO REAJUSTAMENTO: 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato.

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados 

10.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:

10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

10.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

10.2.1. CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  
c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;  
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das clausulas contratuais. 
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7.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
erada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

bservância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados 

FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

mitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

10.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:  

conhecimento da autoridade competente;  
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

da observância das clausulas contratuais.  
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10.2.2. CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 
 
a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas d
acompanhamento do contrato; 
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos;  
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumid
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc;  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razio do fato 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectiv
serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 
 
11.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 
11.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:
 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de p
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqu
administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
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10.2.2. CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato;  
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumid
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razio do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada.  

11.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

azos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqu
administrativas previstas no referido Art. 155;  

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

las infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
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a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;  

se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
e controle, fiscalização e 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
superveniente ou de outro qualquer, que 

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
o contrato ou ordem de 

serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

11.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

azos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
enalidade mais grave;  

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

las infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
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Art. 155, bem como pelas infrações administrativas p
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; 
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
 
11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
 
12.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
 
12.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, se
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
12.1.1.  Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qua
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
13.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
 
13.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
13.2. A Câmara de Vereadores de Serra Talhada deverá anular o presente Edital, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por pro
 
13.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo m
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores de Serra 
Talhada. 
13.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
13.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
13.5.2 – ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
13.5.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 
7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156;  

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

12.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

12.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela.  
12.1.1.  Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

13.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
iência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

13.2. A Câmara de Vereadores de Serra Talhada deverá anular o presente Edital, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo m
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores de Serra 

13.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
TERMO DE REFERÊNCIA; 

TA DO CONTRATO 
DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 

7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
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revistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

12.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
rá admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

12.1.1.  Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 

lquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

13.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
iência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

13.2. A Câmara de Vereadores de Serra Talhada deverá anular o presente Edital, no todo ou em 

13.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 

13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores de Serra 

13.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 
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13.5.4 – ANEXO IV –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
13.5.5 – ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL; 
13.5.6 – ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA 
PROPOSTA; 
13.5.7 - ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISI
HABILITAÇÃO;  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISI

Serra Talhada, 02 de janeiro de 2026.

 
Cecília de Sousa Neto 
Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

Serra Talhada, 02 de janeiro de 2026. 
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1. OBJETO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto, a contratação de empresa para licenciamento d
uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada 
especificações e detalhes deste Termo de Referência.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01  O presente contrato tem por objeto, a 
contratação de empresa para licenciamento de 
uso de sistemas de tecnologia integrados, para a 
gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra 
Talhada, com os se
licenciamento de software de portal da 
transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e
atendimento as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada

 

Para fins de aferição do valor de mercado fora levantado os preços praticados em cada serviço 
em diversas câmaras de vereadores no Estado de Pernambuco. A consulta foi realizada através 
do sistema Tome Contas disponi
no Portal de Transparência dos referidos Órgãos. 
 
Em relação aos serviços, foram utilizadas as bases de valores das Câmara Municipal de 
Afogados da Ingazeira, Flores e Sertânia. 
 
Os valores se referem a média mensal de cada valor praticado nas Câmaras citadas. 
Sendo assim, foi possível construir o quadro acima para fins de aferição de preços de
mercado e valor máximo a ser praticado. 
 

1.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE S
UNIDADE: 0101 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0101.2002.00 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente contrato tem por objeto, a contratação de empresa para licenciamento d
uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 

nvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada 
especificações e detalhes deste Termo de Referência. 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

O presente contrato tem por objeto, a 
contratação de empresa para licenciamento de 
uso de sistemas de tecnologia integrados, para a 
gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra 
Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da 
transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização 
domínio de website Institucional e e-mails, em 
atendimento as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada – PE 

Mês 12 

Para fins de aferição do valor de mercado fora levantado os preços praticados em cada serviço 
em diversas câmaras de vereadores no Estado de Pernambuco. A consulta foi realizada através 
do sistema Tome Contas disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e/ou 
no Portal de Transparência dos referidos Órgãos.  

Em relação aos serviços, foram utilizadas as bases de valores das Câmara Municipal de 
Afogados da Ingazeira, Flores e Sertânia.  

referem a média mensal de cada valor praticado nas Câmaras citadas. 
Sendo assim, foi possível construir o quadro acima para fins de aferição de preços de
mercado e valor máximo a ser praticado.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA  
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0101.2002.00 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
“CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

mail: cvst_2003@yahoo.com.br 

O presente contrato tem por objeto, a contratação de empresa para licenciamento de 
uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 

nvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e-mails, em 
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada – PE, consoante 

V. MÉDIO 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

R$2.233,00 R$ 26.796,00 

Para fins de aferição do valor de mercado fora levantado os preços praticados em cada serviço  
em diversas câmaras de vereadores no Estado de Pernambuco. A consulta foi realizada através 

bilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e/ou 

Em relação aos serviços, foram utilizadas as bases de valores das Câmara Municipal de 

referem a média mensal de cada valor praticado nas Câmaras citadas.  
Sendo assim, foi possível construir o quadro acima para fins de aferição de preços de 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
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CÂMARA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
JURÍDICA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A Câmara Municipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
 
Além disso, um site institucional e e
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público. 
 
A contratação desses serviços ajudará a Câmara Municipa
resoluções relacionadas a transparência pública municipal. 
 
Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada, e para garantir que ela possa servir ef
Órgão. 
 
A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 
contratação desses serviços é um passo impo
 
3. DA CARACTERIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 
 

1.1.Os sistemas oferecidos pela contratada obedecem na integra a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
26 de junho de 2017, a Resolução TCE
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
atualizações, bem como demais normativos que exigem a  dis
no site oficial e no portal da transparência do órgão público, incluindo suas alterações e 
substitutivos.  

Os serviços objeto deste instrumento serão realizados conforme descrito abaixo:
 
Manutenção: Este serviço garante que to
sem interrupções. Isso inclui a correção de bugs, atualizações de segurança e melhorias de 
desempenho.  
Customização: Este serviço permite que a Câmara Municipal personalize as plataformas de 
acordo com suas necessidades especificas. Isso pode incluir a adição de novas funcionalidades, a
alteração do design do site ou a integração com outros sistemas. 
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIRO 

ipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e

Além disso, um site institucional e e-mails institucionais são ferramen
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público. 

A contratação desses serviços ajudará a Câmara Municipal a cumprir as exigências das leis e 
resoluções relacionadas a transparência pública municipal.  

Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Serra Talhada, e para garantir que ela possa servir efetivamente aos 

A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 
contratação desses serviços é um passo importante para alcançar esses objetivos.

3. DA CARACTERIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 

Os sistemas oferecidos pela contratada obedecem na integra a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei nº 13.460, de 
26 de junho de 2017, a Resolução TCE-PE n° 157, de 15 de dezembro de 2021, a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
atualizações, bem como demais normativos que exigem a  disponibilização de informações 
no site oficial e no portal da transparência do órgão público, incluindo suas alterações e 

Os serviços objeto deste instrumento serão realizados conforme descrito abaixo:

: Este serviço garante que todas as plataformas estejam funcionando corretamente e 
sem interrupções. Isso inclui a correção de bugs, atualizações de segurança e melhorias de 

: Este serviço permite que a Câmara Municipal personalize as plataformas de 
om suas necessidades especificas. Isso pode incluir a adição de novas funcionalidades, a

alteração do design do site ou a integração com outros sistemas.  
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SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

ipal de Serra Talhada, Pernambuco, identifica a necessidade de contratar 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública 
municipal, para atender as demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de 
fornecimento e licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e-mails.  

mails institucionais são ferramentas essenciais para a 
comunicação eficiente com os cidadãos. Eles permitem que a Câmara Municipal compartilhe 
informações importantes, receba feedback e se comunique de maneira eficaz com o público.  

l a cumprir as exigências das leis e 

Portanto, a contratação desses serviços é essencial para atender as necessidades da Câmara 
etivamente aos serviços deste 

A Câmara Municipal de Serra Talhada está comprometida em promover a transparência, 
melhorar a comunicação com o público e garantir o funcionamento eficiente da instituição. A 

rtante para alcançar esses objetivos. 

3. DA CARACTERIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 

Os sistemas oferecidos pela contratada obedecem na integra a Lei nº 12.527, de 18 de 
2000, a Lei nº 13.460, de 

PE n° 157, de 15 de dezembro de 2021, a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e suas 

ponibilização de informações 
no site oficial e no portal da transparência do órgão público, incluindo suas alterações e 

Os serviços objeto deste instrumento serão realizados conforme descrito abaixo: 

das as plataformas estejam funcionando corretamente e  
sem interrupções. Isso inclui a correção de bugs, atualizações de segurança e melhorias de 

: Este serviço permite que a Câmara Municipal personalize as plataformas de  
om suas necessidades especificas. Isso pode incluir a adição de novas funcionalidades, a 
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Assessoramento: Este serviço oferece suporte estratégico para ajudar a Câmara Municipal a 
maximizar o uso das plataformas. Isso pode incluir treinamento sobre como usar as ferramentas, 
conselhos sobre melhores praticas e assistência na tomada de decisões estratégicas. 
“ Hospedagem: Este serviço envolve o fornecimento de espago em um servidor para armaz
o site e todas as suas informações relacionadas. Isso também inclui a garantia de que o site esteja 
sempre acessível para os usuários. 
Suporte: Este serviço oferece assistência continua para ajudar a Câmara Municipal a resolver 
quaisquer problemas que possam surgir. Isso pode incluir a resolução de problemas técnicos, a
resposta a perguntas e a assistência na utilização das plataformas. 
 
Todos esses serviços são essenciais para garantir que a Câmara, possa cumprir as exigências das 
leis e resoluções relacionadas a transparência publica municipal e atender efetivamente as 
necessidades dos cidadãos. 
 

4.  DO AMPARO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
 
a. AcontrataçãoseráregidapelaLeinº14.133/2021epelasdisposiçõesdoCódigo
 
b. A contratação desse serviço não implica ví
podendo a rescisão do contrato ocorrer nas situações previstas no Art. 137 e nas formas previstas 
no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.
 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
5.1. Executar os serviços conforme especif
com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
5.2.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, Ao Poder Legislativo ou a terceiros; 
5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determ
5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá;  
5.6. Responsabilizar-se por todas as
as demais previstas na legislação especifica; 
5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intern
5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
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: Este serviço oferece suporte estratégico para ajudar a Câmara Municipal a 
o uso das plataformas. Isso pode incluir treinamento sobre como usar as ferramentas, 

conselhos sobre melhores praticas e assistência na tomada de decisões estratégicas. 
: Este serviço envolve o fornecimento de espago em um servidor para armaz

o site e todas as suas informações relacionadas. Isso também inclui a garantia de que o site esteja 
sempre acessível para os usuários.  

: Este serviço oferece assistência continua para ajudar a Câmara Municipal a resolver 
que possam surgir. Isso pode incluir a resolução de problemas técnicos, a

resposta a perguntas e a assistência na utilização das plataformas.  

Todos esses serviços são essenciais para garantir que a Câmara, possa cumprir as exigências das 
s relacionadas a transparência publica municipal e atender efetivamente as 

4.  DO AMPARO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

AcontrataçãoseráregidapelaLeinº14.133/2021epelasdisposiçõesdoCódigo

A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 
podendo a rescisão do contrato ocorrer nas situações previstas no Art. 137 e nas formas previstas 
no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
5.2.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  
5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

s empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, Ao Poder Legislativo ou a terceiros;  
5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica;  
5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
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: Este serviço oferece suporte estratégico para ajudar a Câmara Municipal a  
o uso das plataformas. Isso pode incluir treinamento sobre como usar as ferramentas,  

conselhos sobre melhores praticas e assistência na tomada de decisões estratégicas.  
: Este serviço envolve o fornecimento de espago em um servidor para armazenar 

o site e todas as suas informações relacionadas. Isso também inclui a garantia de que o site esteja  

: Este serviço oferece assistência continua para ajudar a Câmara Municipal a resolver  
que possam surgir. Isso pode incluir a resolução de problemas técnicos, a 

Todos esses serviços são essenciais para garantir que a Câmara, possa cumprir as exigências das 
s relacionadas a transparência publica municipal e atender efetivamente as 

AcontrataçãoseráregidapelaLeinº14.133/2021epelasdisposiçõesdoCódigoCivil. 

nculo empregatício de qualquer natureza, 
podendo a rescisão do contrato ocorrer nas situações previstas no Art. 137 e nas formas previstas 

icações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;  
5.2.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
s empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

5.5. Apresentar & CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que  
adentrar o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
as, quando for o caso;  

5.8. Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
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5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todasas condições de 
5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 
5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados; 
5.15. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, con
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
 
6.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialment
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execuçãodos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
6.6. Efetuar as retenções tributária
que couber, em conformidade com a legislação. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO:
 
7.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência ¢ 
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 
7.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
 
7.2.1. CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
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5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

torizadas pela Administração;  
5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados; 
5.15. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;  
6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialment
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  

ATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execuçãodos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação.  

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO:

7.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência ¢ 
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.  

7.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

7.2.1. CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
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5.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

5.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

5.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

5.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;  
5.14. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados;  

forme disposto neste 

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
do Termo de Referência;  

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

ATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da  

6.5. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
s devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO: 

7.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência ¢ 

7.2. DAS OBRIGACOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  
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b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de
garantindo a defesa prévia à Contratada; 
c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais;  
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das clausulas contratuais. 
 
7.2.2. CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 
 
a) Ter pleno conhecimento dos t
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim com
prazos estabelecidos;  
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc;  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razio do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outr
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 
14.133/21; da seguinte maneira: 
 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA
“CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA”

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0001-76 
 

56.912-460 – Serra Talhada – PE - Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: cvst_2003@yahoo.com.br

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de
garantindo a defesa prévia à Contratada;  
c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

or aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;  

e atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das clausulas contratuais. 

7.2.2. CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato;  
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razio do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

usar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outr
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.  

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 
14.133/21; da seguinte maneira:  
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b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

or aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

e atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das clausulas contratuais.  

ermos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
clausulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;  

se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e 

o definido no contrato e dentro dos 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razio do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

usar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços/fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 
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Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados pelo setor 
competente.  
 
9. DO REAJUSTAMENTO EM SENT
9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 
 
10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO
FINANCEIRA:  
 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, par
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico
social e trabalhista; e habilitação econômico
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal.  
 
11. DAS SANÇÕES:  
 
11.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 15
diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
¢ — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos
Art. 155, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes
pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no $ 4° do referido Art. 156; 
f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não fo
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Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados pelo setor 

9. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitan
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.  

se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, par
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 15
diploma legal, as seguintes sanções:  

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
no referido Art. 155;  

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave;  

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no $ 4° do referido Art. 156;  

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
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Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente atestados pelo setor 

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato.  

10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

financeira do licitante, a  
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

operacional; habilitações fiscal, 
derá ser dispensada, total ou 

parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

r recolhido no prazo de 15 dias após a  
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comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
12. DA CONTRATACAO E DO PRAZO DE VIGENCIA: 
 
12.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Conclusão: 12 (doze) meses ; 
 
12.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
prorrogado de acordo com as necessidades Desta Casa Legislativa.
 
13. DA COMPENSACAQ FINANCEIRA
 
13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serio calculados com utilização da seguint
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e [ = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquerf
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP: 
 
14.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento di
simplificado para as Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos Il 
legal.  
 
15. DAS DISPOSICOES FINAIS
 
15.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
15.1. Os procedimentos e as dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021.  
15.2. Antes de apresentar a proposta, a empresa devera realizar todos os levantamentos 
essenciais, de modo a não incorrer em omissões q
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comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

do judicialmente.  

12. DA CONTRATACAO E DO PRAZO DE VIGENCIA:  

12.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, está abaixo indicado e será 

assinatura do Contrato ou equivalente:  
 

12.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser
prorrogado de acordo com as necessidades Desta Casa Legislativa. 

13. DA COMPENSACAQ FINANCEIRA:  

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serio calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e [ = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

endo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo  
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:  

se que na referida contratação, não será concedido o tratamento di
simplificado para as Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos Il ¢ III, do Art. 49, do mesmo diploma 

15. DAS DISPOSICOES FINAIS:  

15.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
15.1. Os procedimentos e as dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal nº 

15.2. Antes de apresentar a proposta, a empresa devera realizar todos os levantamentos 
essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de 
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comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

12.1. O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, está abaixo indicado e será 

12.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
ajuste, podendo ser 

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

e formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e [ = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
orma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

¢ III, do Art. 49, do mesmo diploma 

15.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.  
15.1. Os procedimentos e as dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal nº  

15.2. Antes de apresentar a proposta, a empresa devera realizar todos os levantamentos 
ue jamais poderão ser alegadas em favor de 
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eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração da 
prestação dos serviços.  
15.3. O preço total proposto deverá considerar a consecução total do objeto do presente 
instrumento, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes.
 
 
Serra Talhada/PE, 02 de janeiro 
 

 
 
De acordo: 
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eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração da 

15.3. O preço total proposto deverá considerar a consecução total do objeto do presente 
to, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes. 

janeiro de 2026. 

 
Caio Henrique Lima Vieira 

Diretor Administrativo 

 
Manoel Casciano da Silva 

Presidente 
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eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração da 

15.3. O preço total proposto deverá considerar a consecução total do objeto do presente 
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A CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.407.160/0001
sede na Rua Enock Ignácio de Oliveira, nº 1.280, Bairro Nossa Senhora da Penha, Cidade de 
Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912
MANOEL CASCIANO DA SILVA, , doravante designada simplesmente CONTRATANTE  e  
a empresa ____,   inscrita   no   CNPJ   sob o  nº __,   com  sede  na ____, CEP _____, no 
Município de _____  , neste  ato  representada pelo(a) Sr(a) ________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ____e CPF nº ______, no final assinado, 
CONTRATADA tendo em vista o que consta no Dispensa de Licitação n° 001/2026,  resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 – O OBJETO DESTE CONTRATO É A C

de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hosped
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada 
termos deste Contrato e do Edital.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
 
2.1 – O valor total estimado dos Serviços, objeto deste Contrato é de R$ 
conforme a execução dos serviços à base de R$ 
utilizado conforme a necessidade da contratante.
 
2.1.1 – O valor especificado nesta cláusula corresponde ao preço total estimado para consecução 
do objeto deste Contrato, e será pago por conta da verba orçamentária: 
 
01.031.0101.2002.0000 – Manutençãodas Atividades da Câmara 
- Natureza da Despesa: 3.3.90.39.
 
2.1.2 – O pagamento de responsabilidade da Câmara Municipal de , será efetuado dentro do 
prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar
para pagamento a vista, e a prazo, no vencimento da fatura.
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL SERRA TALHADA E A EMPRESA 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.407.160/0001

ock Ignácio de Oliveira, nº 1.280, Bairro Nossa Senhora da Penha, Cidade de 
Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912-460, representada pelo Sr. Presidente, 
MANOEL CASCIANO DA SILVA, , doravante designada simplesmente CONTRATANTE  e  

inscrita   no   CNPJ   sob o  nº __,   com  sede  na ____, CEP _____, no 
, neste  ato  representada pelo(a) Sr(a) ________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ____e CPF nº ______, no final assinado, doravante 
ADA tendo em vista o que consta no Dispensa de Licitação n° 001/2026,  resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

DO OBJETO 

O OBJETO DESTE CONTRATO É A Contratação de empresa para licen
de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hosped
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada 
termos deste Contrato e do Edital. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total estimado dos Serviços, objeto deste Contrato é de R$ 
conforme a execução dos serviços à base de R$ --------- (-------) mensal de serviço prestado, 
utilizado conforme a necessidade da contratante. 

O valor especificado nesta cláusula corresponde ao preço total estimado para consecução 
do objeto deste Contrato, e será pago por conta da verba orçamentária:  

Manutençãodas Atividades da Câmara  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

O pagamento de responsabilidade da Câmara Municipal de , será efetuado dentro do 
prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data da entrega das notas fiscais ou equivalentes, 

a vista, e a prazo, no vencimento da fatura. 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL SERRA TALHADA E A EMPRESA  

A CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.407.160/0001-76, com 

ock Ignácio de Oliveira, nº 1.280, Bairro Nossa Senhora da Penha, Cidade de 
460, representada pelo Sr. Presidente, 

MANOEL CASCIANO DA SILVA, , doravante designada simplesmente CONTRATANTE  e  
inscrita   no   CNPJ   sob o  nº __,   com  sede  na ____, CEP _____, no 

, neste  ato  representada pelo(a) Sr(a) ________, portador(a) da Cédula de 
doravante denominado de 

ADA tendo em vista o que consta no Dispensa de Licitação n° 001/2026,  resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

ontratação de empresa para licenciamento de uso 
de sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, para atender as 
demandas da câmara municipal de Serra Talhada, com os serviços de fornecimento e 
licenciamento de software de portal da transparência, Serviços de hospedagem, 
desenvolvimento, manutenção e atualização domínio de website Institucional e e-mails, em 
atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Serra Talhada –PE, conforme os 

MENTO 

O valor total estimado dos Serviços, objeto deste Contrato é de R$ ------ (----------------, 
) mensal de serviço prestado, 

O valor especificado nesta cláusula corresponde ao preço total estimado para consecução 

Pessoa Jurídica. 

O pagamento de responsabilidade da Câmara Municipal de , será efetuado dentro do 
da data da entrega das notas fiscais ou equivalentes, 
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CLÁUSULA TERCEIRA – 
 
3.1 – Os preços somente serão reajustados nos termos permitidos em lei, obedecida a 
periodicidade anual, pelo Índice Geral de Preços 
Getúlio Vargas. 
 
3.2 – Na hipótese deste índice tornar
impedimento de sua utilização, ele será substituído por outro escolhido de comum acordo entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
 
4.1 – O prazo de execução e vigência do p
contratados, terá início ___________________ e término 31/12/2026, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS
 
5.1 – Fica certo e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer fiscais, 
trabalhistas ou previdenciários, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE quaisquer pagamentos destes encargos.
 
CLÁUSULA SEXTA– SANÇÕ
 
6.1 – A CONTRATADA não incorrerá nas multas previstas neste Contrato quando o atraso na 
execução dos serviços for motivado por força maior.
 
6.2 – Se a CONTRATADA não executar os serviços no prazo determinado e notificada 
da Lei, incidirá em mora e responderá pelo pagamento de multa diária de 2% (dois por cento) do 
valor do contrato, exceto quando o atraso se der por motivo de força maior.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORÇA MAIOR
 
7.1 – Entende-se por força maior e caso fort
terremotos, chuvas, tempestades, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos e ou fenômenos semelhantes dos acima relacionados ou de força equivalente, 
que fujam ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, 
não consiga impedir sua ocorrência e impossibilitem a prestação dos serviços.
 
7.2 – O termo “fato do príncipe” inclui qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação que venha obstar ou retardar a prestação dos serviços.
 
7.3 – O termo “força maior” não inclui greves na própria firma CONTRATADA.
 
7.4 – Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcial, por motivo 
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 DO REAJUSTE 

Os preços somente serão reajustados nos termos permitidos em lei, obedecida a 
periodicidade anual, pelo Índice Geral de Preços – Mercado IGP-M, divulgado pela Fundação 

Na hipótese deste índice tornar-se indisponível ou ocorrer a impossibilidade ou 
impedimento de sua utilização, ele será substituído por outro escolhido de comum acordo entre 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução e vigência do presente contrato para a realização dos serviços ora 
contratados, terá início ___________________ e término 31/12/2026, podendo ser prorrogado 

DOS ENCARGOS 

erto e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer fiscais, 
trabalhistas ou previdenciários, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE quaisquer pagamentos destes encargos. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA não incorrerá nas multas previstas neste Contrato quando o atraso na 
execução dos serviços for motivado por força maior. 

Se a CONTRATADA não executar os serviços no prazo determinado e notificada 
da Lei, incidirá em mora e responderá pelo pagamento de multa diária de 2% (dois por cento) do 
valor do contrato, exceto quando o atraso se der por motivo de força maior.

FORÇA MAIOR 

se por força maior e caso fortuito: guerras, calamidade pública, avalanches, 
terremotos, chuvas, tempestades, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos e ou fenômenos semelhantes dos acima relacionados ou de força equivalente, 

zoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, 
não consiga impedir sua ocorrência e impossibilitem a prestação dos serviços.

O termo “fato do príncipe” inclui qualquer atraso causado por legislação ou 
obstar ou retardar a prestação dos serviços. 

O termo “força maior” não inclui greves na própria firma CONTRATADA.

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcial, por motivo 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
“CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

mail: cvst_2003@yahoo.com.br 

Os preços somente serão reajustados nos termos permitidos em lei, obedecida a 
M, divulgado pela Fundação 

se indisponível ou ocorrer a impossibilidade ou 
impedimento de sua utilização, ele será substituído por outro escolhido de comum acordo entre 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

resente contrato para a realização dos serviços ora 
contratados, terá início ___________________ e término 31/12/2026, podendo ser prorrogado 

erto e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer fiscais, 
trabalhistas ou previdenciários, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não 

ES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

A CONTRATADA não incorrerá nas multas previstas neste Contrato quando o atraso na 

Se a CONTRATADA não executar os serviços no prazo determinado e notificada na forma 
da Lei, incidirá em mora e responderá pelo pagamento de multa diária de 2% (dois por cento) do 
valor do contrato, exceto quando o atraso se der por motivo de força maior. 

uito: guerras, calamidade pública, avalanches, 
terremotos, chuvas, tempestades, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos e ou fenômenos semelhantes dos acima relacionados ou de força equivalente, 

zoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, 
não consiga impedir sua ocorrência e impossibilitem a prestação dos serviços. 

O termo “fato do príncipe” inclui qualquer atraso causado por legislação ou 

O termo “força maior” não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcial, por motivo 
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de força maior, caso fortuito ou fato do pr
relativas ao seu trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência de um destes motivos a 
CONTRATANTE. Enquanto perdurarem aqueles motivos, cessarão seus deveres e 
responsabilidades relativas à sua execu
 
7.5– O tempo especificado para a prestação dos serviços, deverá ser estendido pelo período que 
seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe. Se o impedimento causado por m
ou fato do príncipe, estender-se por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, impossibilitando 
o cumprimento do contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi
mediante notificação por escrito à CONT
 
7.6 – O comunicado sobre força maior, caso fortuito ou fato do príncipe será julgado ao 
recebimento deste, referente à aceitação ou não do fato como força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, mas a CONTRATANTE poderá contestar, em fase ulter
ocorrência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
 
8.1 – A rescisão do presente instrumento se operará independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas no Edital e neste 
instrumento, desde que a CONTRATADA deixe de cumprir as suas obrigações ora assumidas e 
também nos seguintes casos: 
 
8.1.a – A não prestação dos serviços contratados, sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 
décima segunda deste instrumento;
8.1.b – Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público de não atendimento 
de interesses públicos, em matéria de prioridade;
8.1.c – A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
8.1.d – A dissolução da sociedade;
8.1.e – A utilização total da verba específica destinada para a execução dos serviços, constantes 
deste contrato. 
8.1.e.1– Em caso de retomada dos serviços, por deliberação da CONTRATANTE, fica garantido 
o direito à CONTRATADA da continuação dos serviços até o seu término, n
no Edital e neste instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
 
9.1 – Do recebimento dos serviços:
9.1.1 – O recebimento dos serviços, objeto desta licitação será procedido pelo serviço 
competente da CONTRATANTE.
 
9.2 – Do local de execução dos serviços:
9.2.1 – Os serviços ora licitados deverão ser executados nos locais determinados no Edital e 
neste instrumento contratual. 
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe de cumprir os deveres e responsabilidades 
relativas ao seu trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência de um destes motivos a 
CONTRATANTE. Enquanto perdurarem aqueles motivos, cessarão seus deveres e 
responsabilidades relativas à sua execução. 

O tempo especificado para a prestação dos serviços, deverá ser estendido pelo período que 
seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe. Se o impedimento causado por motivo de força maior, caso fortuito 

se por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, impossibilitando 
o cumprimento do contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo, no todo ou em parte, 
mediante notificação por escrito à CONTRATADA. 

O comunicado sobre força maior, caso fortuito ou fato do príncipe será julgado ao 
recebimento deste, referente à aceitação ou não do fato como força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, mas a CONTRATANTE poderá contestar, em fase ulter

DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento se operará independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas no Edital e neste 

umento, desde que a CONTRATADA deixe de cumprir as suas obrigações ora assumidas e 

A não prestação dos serviços contratados, sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 
décima segunda deste instrumento; 

superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público de não atendimento 
de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade; 

o total da verba específica destinada para a execução dos serviços, constantes 

Em caso de retomada dos serviços, por deliberação da CONTRATANTE, fica garantido 
o direito à CONTRATADA da continuação dos serviços até o seu término, n

 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Do recebimento dos serviços: 
O recebimento dos serviços, objeto desta licitação será procedido pelo serviço 

competente da CONTRATANTE. 

ocal de execução dos serviços: 
Os serviços ora licitados deverão ser executados nos locais determinados no Edital e 
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íncipe de cumprir os deveres e responsabilidades 
relativas ao seu trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência de um destes motivos a 
CONTRATANTE. Enquanto perdurarem aqueles motivos, cessarão seus deveres e 

O tempo especificado para a prestação dos serviços, deverá ser estendido pelo período que 
seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força maior, caso 

otivo de força maior, caso fortuito 
se por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, impossibilitando 

lo, no todo ou em parte, 

O comunicado sobre força maior, caso fortuito ou fato do príncipe será julgado ao 
recebimento deste, referente à aceitação ou não do fato como força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, mas a CONTRATANTE poderá contestar, em fase ulterior, a veracidade da 

A rescisão do presente instrumento se operará independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas no Edital e neste 

umento, desde que a CONTRATADA deixe de cumprir as suas obrigações ora assumidas e 

A não prestação dos serviços contratados, sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público de não atendimento 

o total da verba específica destinada para a execução dos serviços, constantes 

Em caso de retomada dos serviços, por deliberação da CONTRATANTE, fica garantido 
o direito à CONTRATADA da continuação dos serviços até o seu término, nos termos contidos 

O recebimento dos serviços, objeto desta licitação será procedido pelo serviço 

Os serviços ora licitados deverão ser executados nos locais determinados no Edital e 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
10.1 – Incumbe à CONTRATANTE, sem que a ela se limite su
o seguinte: 
10.1.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 
instrumento; 
10.1.2 – Fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços contratados;
10.1.3 – Aplicar as penalidades regulamen
10.1.4 – Extinguir o contrato, nos casos previstos;
10.1.5 – Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados.
10.1.6 – Expedir, sempre que necessário, o competente atestado de execução dos serviços, 
parcial ou total. 
 
10.2 – No exercício da fiscalização, a CONTRATANTE terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos operacionais, técnicos e financeiros da CONTRATADA, 
bem como aos equipamentos. 
 
10.3 – A fiscalização será efetuada por intermédio da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1 – São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limitem:
11.1.1 – Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por ela 
estabelecido, a fim de receber e fornecer informações,
incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada 
neste contrato. 
11.1.2– Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cu
11.1.3– Prestar serviço adequado na forma prevista no Edital, e nas normas técnicas aplicáveis à 
espécie e no presente instrumento.
11.1.4– Manter em dia o inventário e o registro dos serviços prestados.
11.1.5 – Prestar contas da gestão do serviço à CONTRATANTE, sempre que solicitada.
11.1.6– Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço contratado.
11.1.7– Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, aos 
equipamentos e às instalações int
11.1.8 – Zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação dos serviços.
11.2 – As contratações, inclusive de mão
pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 
relação entre os terceiros contratados e a CONTRATANTE.
11.3 – O caso de inadimplemento, bem como de inexecução total do contrato, ensejam a sua 
rescisão, com as consequências contratuais 
11.4 – Durante a execução do 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Incumbe à CONTRATANTE, sem que a ela se limite sua responsabilidade, dentre outras, 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 

Fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços contratados; 
Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
Extinguir o contrato, nos casos previstos; 
Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados. 
Expedir, sempre que necessário, o competente atestado de execução dos serviços, 

io da fiscalização, a CONTRATANTE terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos operacionais, técnicos e financeiros da CONTRATADA, 

 

A fiscalização será efetuada por intermédio da CONTRATANTE. 

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limitem: 
Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por ela 

estabelecido, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências, 
incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada 

se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

Prestar serviço adequado na forma prevista no Edital, e nas normas técnicas aplicáveis à 
espécie e no presente instrumento. 

Manter em dia o inventário e o registro dos serviços prestados. 
star contas da gestão do serviço à CONTRATANTE, sempre que solicitada.

Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço contratado. 
Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, aos 

equipamentos e às instalações integrantes dos serviços, bem como a seus registros contábeis.
Zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação dos serviços.

As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela CONTRATADA, serão regidas 
rivado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 

relação entre os terceiros contratados e a CONTRATANTE. 
O caso de inadimplemento, bem como de inexecução total do contrato, ensejam a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei. 
Durante a execução do Contrato Administrativo a Contratada deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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a responsabilidade, dentre outras, 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 

 

Expedir, sempre que necessário, o competente atestado de execução dos serviços, 

io da fiscalização, a CONTRATANTE terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos operacionais, técnicos e financeiros da CONTRATADA, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por ela 
instruções e acertar providências, 

incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada 

se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

Prestar serviço adequado na forma prevista no Edital, e nas normas técnicas aplicáveis à 

star contas da gestão do serviço à CONTRATANTE, sempre que solicitada. 

Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, aos 
egrantes dos serviços, bem como a seus registros contábeis. 

Zelar pela manutenção dos bens utilizados na prestação dos serviços. 
obra, feitas pela CONTRATADA, serão regidas 

rivado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 

O caso de inadimplemento, bem como de inexecução total do contrato, ensejam a sua 

a Contratada deverá manter todas as 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1 – Fica estipulada uma multa contratual 
contrato à parte que infringi-
prejudicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Talhada/PE, para diri
litígio oriundo da execução deste instrumento, com renúncia expressa pelas partes de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1 – A prestação do serviço, objeto do presente 
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
14.2 – O regime jurídico deste contrato confere à CONTRA
prerrogativa de alterá-lo unilateralmente, bem assim modificar a prestação dos serviços 
contratados para melhor adequá
CONTRATADA. 
14.3 – O presente contrato não
14.4 – Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste instrumento e da execução de seu 
objeto. 
14.5 – Fica fazendo parte integrante deste instrumento o Edital completo do da Dispensa de 
Licitação Nº 001/2026, bem como a respectiva PROPOSTA DA CONTRATADA.
 
E por se acharem, assim, as partes contratantes, justas e acordadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim, na presença das testemunhas, para 
todos os efeitos legais. 
Serra Talhada, ---de ----2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

 
Testemunhas: 
1. _____________________________ CPF: _______________________________
2. _____________________________ CPF: _______________________________
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MULTA 

Fica estipulada uma multa contratual de 5% (cinco por cento) do valor do presente 
lo em qualquer de suas cláusulas, em favor da parte inocente ou 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Talhada/PE, para dirimir qualquer dúvida ou 
litígio oriundo da execução deste instrumento, com renúncia expressa pelas partes de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A prestação do serviço, objeto do presente Contrato, rege-se pela Lei Federal n.º 
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

O regime jurídico deste contrato confere à CONTRATANTE, em relação a ele, a 
lo unilateralmente, bem assim modificar a prestação dos serviços 

contratados para melhor adequá-los às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.
Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste instrumento e da execução de seu 

Fica fazendo parte integrante deste instrumento o Edital completo do da Dispensa de 
Licitação Nº 001/2026, bem como a respectiva PROPOSTA DA CONTRATADA.

E por se acharem, assim, as partes contratantes, justas e acordadas, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim, na presença das testemunhas, para 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA
Manoel Casciano da Silva 

Presidente 
__________________ 

CONTRATADA 

. _____________________________ CPF: _______________________________
2. _____________________________ CPF: _______________________________

 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
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de 5% (cinco por cento) do valor do presente 
lo em qualquer de suas cláusulas, em favor da parte inocente ou 

mir qualquer dúvida ou 
litígio oriundo da execução deste instrumento, com renúncia expressa pelas partes de qualquer 

se pela Lei Federal n.º 
se lhe, supletivamente os princípios 

TANTE, em relação a ele, a 
lo unilateralmente, bem assim modificar a prestação dos serviços 

los às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. 
Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste instrumento e da execução de seu 

Fica fazendo parte integrante deste instrumento o Edital completo do da Dispensa de 
Licitação Nº 001/2026, bem como a respectiva PROPOSTA DA CONTRATADA. 

E por se acharem, assim, as partes contratantes, justas e acordadas, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim, na presença das testemunhas, para 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA 

. _____________________________ CPF: _______________________________ 
2. _____________________________ CPF: _______________________________ 
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DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
 
A empresa 
CNPJ nº 
  
 , portador(a) da Carteira de Identidade 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de dezoito
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 ,por intermédio de seu represente legal o(a) 
, portador(a) da Carteira de Identidade nº e CPF nº  

, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

assinatura do representante legal. 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
“CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 
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DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII 

 inscrita no 

,por intermédio de seu represente legal o(a) Sr(a)  
   , 

, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz().  
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DECLARAÇÃODECUMPRIMENTODASCONDIÇÕESDEHABILITAÇÃOMIC

ROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 
A empresa .................,inscrita
......................., por
...............,portador(a) da Carteira de Identidade 
DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Comp
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e emcaso de haver restrição na regularidade fiscal, 
estáassegurado o prazo de 05 (ci
momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais 

E, DECLARA que no ano
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de
porte. 
 
 
 
Local e data. 
 
 

 
Nome e assinatura do representante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃODECUMPRIMENTODASCONDIÇÕESDEHABILITAÇÃOMIC
ROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.................,inscrita no 
por intermédio de seu representante

...............,portador(a) da Carteira de Identidade n________________, 
DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e emcaso de haver restrição na regularidade fiscal, 
estáassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa

que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

Nome e assinatura do representante legal 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
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DECLARAÇÃODECUMPRIMENTODASCONDIÇÕESDEHABILITAÇÃOMIC
ROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 CNPJ nº 
representante legal o(a) Sr.(a) 

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 

, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e emcaso de haver restrição na regularidade fiscal, 

nco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 

calendário de realização da licitação, ainda não tem 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

enquadramento como empresa de pequeno 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

 
 
A empresa
 
no CNPJ nº__, por intermédio de seu represente legal o(a) 
 
or(a)da Carteira de Identidade 
nº ___, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência S
em outras normas específicas.
 
 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 

“CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA”
“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

A empresa
 

, por intermédio de seu represente legal o(a) Sr(a) 
 
or(a)da Carteira de Identidade nº 

, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

Nome e assinatura do representante legal 

 
O VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

Serra Talhada/PE 
camaradevereadoress.talhada@gmail.com. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

A empresa
 inscrita

  
 ,portad

 e CPF 
, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

ocial, previstas em lei e 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA 

 
A empresa
 
no CNPJ nº
 
rmédio de seu representelegalo(a) 
 
nº 
DECLARA que a proposta econômica apresentada no certame supra citado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas lei
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 
14.133/2021. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante 
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ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA

A empresa
 
no CNPJ nº
 
rmédio de seu representelegalo(a) Sr(a)______, portador(a) da Carteira de Identidade 
 

 
que a proposta econômica apresentada no certame supra citado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 

natura do representante legal. 

 
O VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

Serra Talhada/PE 
camaradevereadoress.talhada@gmail.com. 

PROPOSTA 

A empresa
 inscrita
no CNPJ nº
 ,porinte

, portador(a) da Carteira de Identidade nº
 e CPF 

  , 
que a proposta econômica apresentada no certame supra citado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
s trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 



CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

 
 
 
A empresa 
CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legalo(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade 
____________,DECLARA 
habilitação exigidos. 
 
 

 
Local e data. 
 
 

 
Nome e assinatura do representante 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legalo(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 

DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de 

Nome e assinatura do representante legal. 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
O VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

 

Serra Talhada/PE 
camaradevereadoress.talhada@gmail.com. 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

 inscrita no 
CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legalo(a) Sr(a)__________, 

 e CPF nº 
para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de 


